
 diário oficial Nº 34.697  5 Terça-feira, 14 DE SETEMBRO DE 2021

art. 2º agregar o caP QoPM rG 18096 JoSÉ ÂNGElo doS SaNtoS fi-
GUEirEdo, em razão de ter completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 22 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 13 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará - PMPA, 
aprovado pelo decreto Estadual nº 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 1240/2021 – chefe de Gabinete, de 16 
de agosto de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/791919,
rESolVE:
art. 1º. colocar à disposição da Justiça Militar do Estado do Pará (JME), a 
Sd PM rG 43052 daNdara caroliNa PErEira MoNtEiro.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 13 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da 
lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 1249/2021 – chefe de Gabinete, de 12 
de agosto de 2021, do chefe de Gabinete do comandante-Geral;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/853996,
d E c r E t a:
art. 1º. colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado do 
Pará, a contar de 9 de agosto de 2021, o MaJ QoPM rG 33456 adriaNo 
roGÉrio daNtaS MoNtEiro.
art. 2º. fica agregado, o MaJ QoPM rG 33456 adriaNo roGÉrio daN-
taS MoNtEiro, a contar de 9 de agosto de 2021, em razão de ter passado 
à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, para o 
exercício de função de natureza policial militar.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aliSoN PErEira do NaSciMENto para exercer o cargo em comissão de 
assessor de Gabinete, a contar de 17 de agosto de 2021.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, BrENNa carla GoNÇalVES Vila NoVa do cargo em comissão de 
assessor Especial i, a contar de 1º de setembro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
lUiZa do Socorro da SilVa ViaNa para exercer o cargo em comissão 
de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
BrUNa taYENE da coSta GUiMarÃES do cargo em comissão de assessor 
Especial i.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
GlaidStoN dE PaiVa caMPoS para exercer o cargo em comissão de as-
sessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 
de abril de 2020, caMila cardoSo cardiaS para exercer o cargo em 
comissão de Supervisor de operação, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na agência de transporte Metropolitano – aGtraN/Pa, a contar de 1º de 
setembro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 13 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, e
considerando os termos do Processo nº 2021/845759,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, VaNia criStiNa riBEiro BrilHaNtE 
do cargo em comissão de Gerente de área i, código GEP-daS-011.5, com 
lotação na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 13 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/845759,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, aNa PaUla BorGES dE SoUZa para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de área i, código GEP-daS-011.5, com lotação na 
fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 13 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/969887,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, aNa claUdia da coSta carNEiro do cargo em comissão 
de Gerente iii, código GEP-daS-011.2, com lotação na fundação de atendi-
mento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 1º de setembro de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 13 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº 2021/969887,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, UriEl dE JESUS BraBo dE Brito para exercer o 
cargo em comissão de Gerente iii, código GEP-daS-011.2, com lotação na 
fundação de atendimento Socioeducativo do Pará – faSEPa, a contar de 
1º de setembro de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar JarBaS VaScoNcEloS do carMo, Secretário de Estado de ad-
ministração Penitenciária, a se ausentar de suas funções no período de 3 
a 7 de setembro de 2021, para tratar de assuntos de interesse particular, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, 
artHUr rodriGUES dE MoraES, Secretário adjunto.
Palácio do GoVErNo, 13 dE SEtEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


